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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 121, de 27 de fevereiro de 2026 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear EDUARDO MIRAGLIA, matrícula Siape nº 221****, para o cargo de Auditor-

Chefe, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG), ficando exonerado do 

cargo de Auditor-Chefe, do Hospital Universitário de Brasília, da Universidade de Brasília (HUB-UnB), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de março de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

 

CESSÃO 

 

Portaria - SEI nº 120, de 27 de fevereiro de 2026 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 

Art. 1º Ceder o empregado DANILO DIAS PEREIRA, matrícula nº 351****, do quadro de pessoal da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), para exercício na Prefeitura Municipal de Dou-

rados. 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário. 

Art. 2º O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, obser-

vado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021. 

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria, caso o empregado não se apresente ao órgão ces-

sionário no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 53, 27 de fevereiro de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento 

Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de 

Administração, realizada no dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regula-

mento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguinte 

Objeto: 

Contratação de Sistema Informatizado de Gerenciamento Centralizado de Equipamento Médico - Hos-

pitalar para a rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Victor Hugo Lourenço Acioly Furtado - Chefe de Serviço de Engenharia Clínica 

- SIAPE 3345***; 

II. Integrante Demandante: Ana Lúcia Fernandes da Silva - Engenheira Clínica - SIAPE 113****; 

III. Integrante Demandante: Daniel Duarte Dittmar - Engenheiro Clínico - SIAPE 341****; 

IV. Integrante Técnico: Hilton Pinheiro Mendes Sobrinho - Analista de Tecnologia da Informação 

- SIAPE 207****; 

V. Integrante Administrativo: Kim de Souza Fortunato - Analista Administrativo - SIAPE 

331****. 

Parágrafo único. Fica designada como Coordenadora substituta, a empregada - Ana Lúcia Fer-

nandes da Silva - Engenheira Clínica - SIAPE 113**** - Serviço de Engenharia Clínica/ Admi-

nistração Central, por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 
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a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 427, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear NAJARA PAIVA DOS SANTOS, matrícula Siape nº 329****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto à Divisão de Enfermagem, 

da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do 

Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 430, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear PAULA RENATA FLORENCIO MENDES, matrícula Siape nº 211****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados, 

junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Fe-

deral de Campina Grande (HUAC-UFCG), da Rede Ebserh, ficando exonerada da função gratificada 

que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia, junto ao Setor 

de Cuidados Especializados, da Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do HUAC-UFCG, 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 431, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear NATHALIA GRATIVOL DE SOUZA, CPF nº ***.108.317-**, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Regulação Interna 1, junto ao Setor de Contratualização e Regula-

ção, da Superintendência-Geral, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(CH-UFRJ), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 432, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear VITOR ALBERTO LEMES MONTEIRO, matrícula Siape nº 330****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Manutenção Predial, junto ao Setor de Infraestrutura Física, 

da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 433, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  
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Art. 1º Nomear NATALIA PONTES BONA, matrícula Siape nº 346****, para exercer a função grati-

ficada de Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa, junto ao Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação 

Tecnológica em Saúde, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Escola da Universidade Federal 

de Pelotas (HE-UFPel), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de março de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 428, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar GUILHERME CANESIN, matrícula Siape nº 224****, da função gratificada de Chefe 

da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, junto à Divisão de Gestão de Pessoas, da 

Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFS-

Car), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de fevereiro de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 429, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar RAYANE DE OLIVEIRA GOMES, matrícula Siape nº 344****, da função gratificada 

de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento Far-

macêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administra-

tiva, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de fevereiro de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 425, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar DANILLO LIMA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula Siape nº 181****, substituto 

da função gratificada de Chefe de Setor Jurídico de Pessoal, da Divisão Jurídica de Consultivo Geral, 

do Serviço Jurídico de Consultivo, da Consultoria Jurídica, da Rede Ebserh, no período de 04 a 18 de 

março de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 435, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar AURICELIO LEITE DE MORAIS, matrícula Siape nº 342****, substituto da função 

gratificada de Chefe de Unidade Jurídica de Apoio à Rede 5, do Setor Jurídico de Apoio à Rede, da 

Divisão Jurídica de Apoio à Governança da Rede, do Serviço Jurídico de Conformidade, da Consultoria 

Jurídica, da Rede Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 136, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1964, 

de 15 de janeiro de 2025. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 426, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário, e por 

interesse da empresa de GLADYS SAMUDIO, matrícula Siape n° 104****, Analista Administrativo - 

Qualquer Nível Superior, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-

UFSC) para a Ebserh-Sede, pelo período de 06 meses.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 434, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de MARJA ELOA CAMPELO RABELO VILHENA, matrícula Siape n° 100****, Terapeuta 

Ocupacional, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o 

Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 436, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ERICA CRISTINA FONSECA NEVES, matrícula Siape n° 192****, Enfermeira, do Hos-

pital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-Ufam) para o Hospi-

tal Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-

Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 437, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de FERNANDA SEZINI GAMA, matrícula Siape n° 343****, Técnica em Enfermagem, 

do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Uni-

versitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da Rede 

Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 438, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de CECILIA TURQUE DOS SANTOS, matrícula Siape n° 144****, Médica - Ginecologia e 

Obstetrícia, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o 

Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 439, de 27 de fevereiro de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo, e por inte-

resse da empresa de MAICON LÚCIO DOS SANTOS FIAES, matrícula Siape n° 123****, Analista 

Administrativo - Qualquer Nível Superior da Ebserh - Sede para o Hospital de Doenças Tropicais da 

Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 



nº 2.241, segunda-feira, 02 de março de 2026 

 

13 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  

 

POP.DGP.89 (Versão 02): Avaliação de Necessidade de Treinamento, Desenvolvimento e Educação. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão POP.DGP.089. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/popdgp-1.pdf

